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DECRETO Nº 11.585, DE 28 DE JUNHO DE 2023 – Banco da Terra - Regulamento

bre as parcelas da amortização do principal 
e sobre os encargos financeiros.
§ 2º Os bônus de adimplência poderão:
I - variar em função:
a) da localização geográfica do projeto fi-
nanciado, priorizadas as regiões economica-
mente vulneráveis e sob risco climático; ou
b) da situação do beneficiário, priorizados 
aqueles a que se refere o inciso III do § 3º do 
art. 8º e que promovam a sucessão rural no 
âmbito da agricultura familiar; e
II - sofrer acréscimos na hipótese de com-
provada redução do valor final da aqui-
sição da terra comparado com os valores 
referenciais, que serão estabelecidos in-
dividualmente e de acordo com normas 
estabelecidas no regulamento operativo, 
observado o limite previsto no § 1º.
§ 3º A concessão dos bônus de adimplência 
ficará condicionada à execução, por parte 
dos beneficiários, das ações previstas em 
suas propostas de financiamento, confor-
me diretrizes e normas estabelecidas no 
regulamento operativo.
§ 4º Os emolumentos e as custas cartorárias 
decorrentes de processo de renegociação de 
dívida poderão ser incluídos nos respectivos 
contratos de financiamento, na forma esta-
belecida pelo Conselho Monetário Nacional.
Art. 10. Nos programas e nos projetos de in-
tegração e consolidação de assentamentos 
rurais será financiada infraestrutura com-
plementar aos investimentos já realizados 
somente nos casos em que os planos de con-
solidação demonstrem claramente, na forma 
estabelecida no regulamento operativo:
I - o caráter voluntário e participativo dos 
beneficiários;
II - a viabilidade econômica do projeto pro-
dutivo, em execução ou a ser executado; e
III - a finalidade de consolidação e emanci-
pação dos projetos, com base em contrato 
anual ou plurianual.

Art. 11. Os projetos técnicos de financia-
mento de crédito fundiário serão aprovados 
nos termos do disposto no regulamento 
operativo do Fundo de Terras e da Reforma 
Agrária, ouvidos os conselhos municipais de 
desenvolvimento rural.
Art. 12. O risco dos financiamentos conce-
didos na forma prevista neste Decreto será 
do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, 
conforme o disposto no art. 7º da Lei Com-
plementar nº 93, de 1998, ou do agente 
financeiro, na forma e nas condições estabe-
lecidas pelo Conselho Monetário Nacional.
Parágrafo único. Na hipótese de a res-
ponsabilidade ser do Fundo de Terras e 
da Reforma Agrária, o risco da operação 
de financiamento poderá ser transferido, 
por meio de instrumento jurídico especí-
fico, para os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios.
Art. 13. Os beneficiários dos Programas de 
Crédito Fundiário e de Integração e Conso-
lidação de Assentamentos Rurais também 
poderão ser apoiados pelos programas de 
fomento à agropecuária, à agroindústria e 
ao turismo, como o Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pro-
naf, o Programa de Geração de Emprego e 
Renda - Proger e os Fundos Constitucionais 
de Financiamento do Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste.

CAPÍTULO VII 
DA GESTÃO FINANCEIRA

Art. 14. A gestão financeira do Fundo de 
Terras e da Reforma Agrária será do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômi-
co e Social - BNDES, que terá as seguintes 
competências:
I - receber os recursos do Fundo de Terras e 
da Reforma Agrária encaminhados pelo ór-
gão gestor e destiná-los a conta específica;
II - remunerar as disponibilidades financei-
ras da conta específica, garantida a mesma 
taxa de remuneração das disponibilidades 
do BNDES;
III - liberar os recursos conforme as instru-
ções do órgão gestor;
IV - disponibilizar para o órgão gestor as 
informações referentes às movimentações 
efetuadas na conta específica, inclusive as 
relativas à remuneração das disponibilida-
des; e
V - credenciar os agentes financeiros para 
operar com recursos do Fundo de Terras e 
da Reforma Agrária.

CAPÍTULO VIII 
DO ÓRGÃO GESTOR

Art. 15. O Ministério do Desenvolvimento 
Agrário e Agricultura Familiar, órgão gestor 
de que trata o art. 5º da Lei Complementar nº 
93, de 1998, terá as seguintes competências:
I - coordenar as ações interinstitucionais 
relativas à operacionalização dos financia-
mentos concedidos pelo Fundo de Terras e 
da Reforma Agrária;
II - propor ao Conselho Monetário Nacional 
normas para a concessão de financiamento 
a projetos que cumpram os requisitos esta-
belecidos neste Decreto;
III - propor ao órgão colegiado de que trata 
o art. 16 o regulamento operativo do Fundo 
de Terras e da Reforma Agrária;
IV - definir, com base nas diretrizes e nor-
mas estabelecidas no regulamento opera-
tivo, o montante de recursos destinados:
a) aos financiamentos concedidos para a 
aquisição de terras e para a infraestrutura 
básica, constantes dos Programas de Crédito 
Fundiário e de Integração e Consolidação de 
Assentamentos Rurais; e
b) às despesas acessórias relativas à aquisi-
ção do imóvel rural;
V - aprovar, com base nas diretrizes e nor-
mas estabelecidas no regulamento opera-
tivo, o plano de aplicação anual e das metas 
a serem atingidas no exercício seguinte;
VI - propor aos órgãos responsáveis pela 
gestão orçamentária a consignação de do-
tações no Orçamento Geral da União e de 
créditos adicionais;
VII - buscar fontes adicionais de recursos 
e mecanismos alternativos e complemen-
tares de acesso à terra para os fins de que 
trata o art. 3º;
VIII - incentivar a participação dos Poderes 
Públicos estaduais, distrital e municipais e 
das comunidades locais em todas as fases 
de implementação dos Programas de Cré-
dito Fundiário e de Integração e Consolida-
ção de Assentamentos Rurais, a fim de:
a) garantir a participação descentralizada 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios;

b) conferir mais legitimidade aos empreen-
dimentos programados;
c) facilitar a seleção dos beneficiários; e
d) evitar a dispersão de recursos;
IX - promover a formalização de acordos 
ou convênios com os Estados, o Distrito Fe-
deral, os Municípios e as associações ou os 
consórcios de Municípios, com o intuito de:
a) desobrigar as operações de transferência 
de imóveis de impostos, quando adquiridos 
com recursos do Fundo de Terras e da Re-
forma Agrária;
b) estabelecer mecanismos de interação 
que possam tornar mais eficientes as ações 
desenvolvidas em conjunto no processo de 
implementação dos Programas de Reorde-
nação Fundiária;
c) assegurar serviços técnicos para elabora-
ção das propostas de financiamento, capa-
citação e prestação de assistência técnica e 
extensão rural aos beneficiários;
d) assegurar a formalização de processos 
administrativos que conterão, na forma esta-
belecida pelo regulamento operativo, todos 
os documentos e pareceres indispensáveis 
à aprovação da proposta de financiamento 
e ao acompanhamento da sua execução; e
e) assegurar a análise jurídica prévia da do-
cumentação dos imóveis e das propostas 
de financiamento, conforme estabelecido 
no regulamento operativo;
X - estabelecer normas gerais de fiscaliza-
ção dos projetos assistidos pelo Fundo de 
Terras e da Reforma Agrária;
XI - fiscalizar e controlar:
a) internamente o correto desenvolvimento 
financeiro e contábil do Fundo de Terras e 
da Reforma Agrária; e
b) as atividades técnicas delegadas aos Es-
tados, ao Distrito Federal e às associações 
e aos consórcios de Municípios;
XII - implementar sistemas eletrônicos de 
informações gerenciais e mecanismos de 
supervisão para permitir o monitoramento 
dos preços de terras, dar transparência aos 
programas e permitir o controle dos pro-
cessos e da execução dos projetos;
XIII - elaborar estudos de avaliação de:
a) impactos dos projetos e programas finan-
ciados pelo Fundo de Terras e da Reforma 
Agrária; e
b) desempenho do Fundo de Terras e da 
Reforma Agrária;
XIV - fornecer ao órgão colegiado de que 
trata o art. 16, quando solicitadas, as in-
formações relativas ao Fundo de Terras e 
da Reforma Agrária, ao seu desempenho 
financeiro e contábil e aos programas por 
ele financiados; e
XV - adotar medidas complementares para 
atingir os objetivos do Fundo de Terras e da 
Reforma Agrária.

CAPÍTULO IX 
DO ÓRGÃO COLEGIADO

Art. 16. Compete ao Ministério do Desen-
volvimento Agrário e Agricultura Familiar 
instituir órgão colegiado que terá as seguin-
tes competências:
I - aprovar:
a) o regulamento operativo do Fundo de Ter-
ras e da Reforma Agrária, que estabelecerá 
as diretrizes gerais do Fundo; e
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PROVIMENTO CNJ Nº 149, DE 30 DE AGOSTO DE 2023 – Código de Normas da Corregedoria Nacional do CNJ

criança foi gerada por reprodução assistida 
heteróloga, assim como o nome dos bene-
ficiários;
III - certidão de casamento, certidão de 
conversão de união estável em casamen-
to, escritura pública de união estável ou 
sentença em que foi reconhecida a união 
estável do casal.
§ 1.º Na hipótese de gestação por substi-
tuição, não constará do registro o nome 
da parturiente, informado na declaração 
de nascido vivo, devendo ser apresentado 
termo de compromisso firmado pela doa-
dora temporária do útero, esclarecendo a 
questão da filiação.
§ 2.º Nas hipóteses de reprodução assistida 
post mortem, além dos documentos elenca-
dos nos incisos do caput deste artigo, con-
forme o caso, deverá ser apresentado termo 
de autorização prévia específica do falecido 
ou falecida para uso do material biológico 
preservado, lavrado por instrumento pú-
blico ou particular com firma reconhecida.
§ 3.º O conhecimento da ascendência bio-
lógica não importará no reconhecimento 
do vínculo de parentesco e dos respectivos 
efeitos jurídicos entre o doador ou a doadora 
e o filho gerado por meio da reprodução 
assistida.
Art. 514. Será vedada aos oficiais registra-
dores a recusa ao registro de nascimento e 
à emissão da respectiva certidão de filhos 
havidos por técnica de reprodução assistida, 
nos termos deste Capítulo.
§ 1.º A recusa prevista no caput deverá ser 
comunicada ao juiz competente nos termos 
da legislação local, para as providências 
disciplinares cabíveis.
§ 2.º Todos os documentos apresentados na 
forma deste Capítulo deverão permanecer 
arquivados no ofício em que foi lavrado o 
registro civil.
Art. 515. Os registradores, para os fins do 
presente Capítulo, deverão observar as nor-
mas legais referentes à gratuidade de atos.
(...)

CAPÍTULO VI 
DOS DADOS RELATIVOS À PESSOA 

TRANSGÊNERO

SEÇÃO I 
DA ALTERAÇÃO DO PRENOME E DO 

GÊNERO

Art. 516. Toda pessoa maior de 18 anos 
de idade completos habilitada à prática de 
todos os atos da vida civil poderá requerer 
ao ofício do registro civil das pessoas na-
turais (RCPN) a alteração e a averbação do 
prenome e do gênero, a fim de adequá-los 
à identidade autopercebida.
§ 1.º A alteração referida no caput deste 
artigo poderá abranger a inclusão ou a ex-
clusão de agnomes indicativos de gênero 
ou de descendência.
§ 2.º A alteração referida no caput não com-
preende a alteração dos nomes de família e 
não pode ensejar a identidade de prenome 
com outro membro da família.
§ 3.º A alteração referida no caput poderá 
ser desconstituída na via administrativa, 
mediante autorização do juiz corregedor 
permanente, ou na via judicial.
Art. 517. Os procedimentos de alteração 
do prenome e/ou do gênero poderão ser 

realizados perante o ofício de RCPN em 
que se lavrou o assento de nascimento ou 
diverso, a escolha do requerente. (Redação 
dada pelo Provimento CNJ 152/2023)
§ 1º No caso de o pedido ser formulado pe-
rante ofício de RCPN diverso daquele em que 
se lavrou o assento de nascimento, deverá 
o registrador, após qualificação preliminar 
do pedido, encaminhar o procedimento 
ao oficial competente para a qualificação 
principal e, se for o caso, a prática dos atos 
pertinentes no assento de nascimento. (Re-
dação dada pelo Provimento CNJ 177/2024) 
§ 2º O encaminhamento de que trata o § 1º 
será feito por meio do módulo e-Protocolo 
da Central de Informações de Registro Civil 
das Pessoas Naturais – CRC. (Redação dada 
pelo Provimento CNJ 152/2023)
Art. 518. O procedimento será realizado 
com base na autonomia da pessoa requeren-
te, que deverá declarar, perante o registrador 
do RCPN, a vontade de proceder à adequa-
ção da identidade mediante a averbação do 
prenome, do gênero ou de ambos.
§ 1.º O atendimento do pedido apresen-
tado ao registrador independe de prévia 
autorização judicial ou da comprovação 
de realização de cirurgia de redesignação 
sexual e/ou de tratamento hormonal ou 
patologizante, assim como de apresentação 
de laudo médico ou psicológico.
§ 2.º O registrador deverá identificar a pes-
soa requerente mediante coleta, em termo 
próprio, conforme modelo constante do 
anexo do Provimento n. 73, de 28 de junho 
de 2018, de sua qualificação e assinatura, 
além de conferir os documentos pessoais 
originais.
§ 3.º O requerimento será assinado pela pes-
soa requerente na presença do registrador 
do RCPN, indicando a alteração pretendida.
§ 4.º A pessoa requerente deverá declarar a 
inexistência de processo judicial que tenha 
por objeto a alteração pretendida.
§ 4º-A. Para efeito deste artigo, equipara-se 
a atos presenciais os realizados eletronica-
mente perante o RCPN na forma do § 8º do 
art. 67 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973. (Acrescido pelo Provimento CNJ 
152/2023)
§ 5.º A opção pela via administrativa na 
hipótese de tramitação anterior de processo 
judicial cujo objeto tenha sido a alteração 
pretendida será condicionada à compro-
vação de arquivamento do feito judicial.
§ 6.º A pessoa requerente deverá apresentar 
ao ofício do RCPN, no ato do requerimento, 
os seguintes documentos:
I - certidão de nascimento atualizada;
II - certidão de casamento atualizada, se for 
o caso;
III - cópia do registro geral de identidade 
(RG);
IV - cópia da identificação civil nacional 
(ICN), se for o caso;
V - cópia do passaporte brasileiro, se for o 
caso;
VI - cópia do Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) no Ministério da Fazenda;
VIII - cópia de carteira de identidade social, 
se for o caso; (Renumerado pelo Provimento 
CNJ 182/2024)
IX - comprovante de endereço; (Renumera-
do pelo Provimento CNJ 182/2024)

X - certidão do distribuidor cível do local de 
residência dos últimos cinco anos (estadu-
al/federal); (Renumerado pelo Provimento 
CNJ 182/2024)
XI - certidão do distribuidor criminal do 
local de residência dos últimos cinco anos 
(estadual/federal); (Renumerado pelo Provi-
mento CNJ 182/2024)
XII - certidão de execução criminal do local 
de residência dos últimos cinco anos (esta-
dual/federal); (Renumerado pelo Provimen-
to CNJ 182/2024)
XIII - certidão dos tabelionatos de protes-
tos do local de residência dos últimos cin-
co anos; (Renumerado pelo Provimento CNJ 
182/2024)
XIV - certidão da Justiça Eleitoral do local 
de residência dos últimos cinco anos; (Re-
numerado pelo Provimento CNJ 182/2024)
XV - certidão da Justiça do Trabalho do 
local de residência dos últimos cinco anos; 
(Renumerado pelo Provimento CNJ 182/2024)
XVI - certidão da Justiça Militar, se for o caso. 
(Renumerado pelo Provimento CNJ 190/2025)
§ 7.º (Revogado pelo Provimento 152/2023)
§ 7º-A. No caso de brasileiro naturalizado: 
(Acrescido pelo Provimento 152/2023)
I - a certidão de nascimento exigida pelo 
inciso I do § 6º deste artigo será substituí-
da pela certidão do registro, no Livro E do 
Registro Civil das Pessoas Naturais, do cer-
tificado de naturalização ou da portaria de 
naturalização publicada no Diário Oficial 
da União ou outro documento oficial que 
venha a substituí-los; e
II - a alteração do prenome e/ou do gênero 
deve ser averbada à margem do registro in-
dicado no inciso I deste parágrafo. 
§ 8.º A falta de documento listado no § 6.º 
impede a alteração indicada no requerimen-
to apresentado ao ofício do RCPN.
§ 9º Ações em andamento ou débitos pen-
dentes, nas hipóteses dos incisos XI, XII, XIII, 
XIV, XV, XVI e XVII do § 6.º, não impedem 
a averbação da alteração pretendida, que 
deverá ser comunicada aos juízos e órgãos 
competentes, a expensas do requerente, 
preferencialmente por meio eletrônico, pelo 
ofício do RCPN onde a averbação foi realiza-
da. (Redação dada pelo Provimento 153/2023) 
Art. 518-A. O procedimento de alteração 
do prenome e/ou do gênero da pessoa 
transgênero realizado perante autoridade 
consular brasileira deverá observar os re-
quisitos exigidos neste Código. (Acrescido 
pelo Provimento 152/2023)
§ 1º Em se tratando de brasileiro nascido 
no exterior, a certidão de que trata o art. 
518, § 6º, I, deste Código será substituída 
pela certidão do registro do traslado de 
nascimento, observada a Resolução CNJ 
n. 155/2012. 
§ 2º As certidões de que tratam os incisos X a 
XV do § 6º do art. 518 deste Código poderão 
ser substituídas por declaração que indique 
residência no exterior há mais de cinco anos, 
acompanhada de prova documental do 
alegado. (Redação dada pelo Provimento 
CNJ 190/2025)
§ 3º O envio do procedimento ao ofício 
do RCPN competente para a realização da 
averbação deverá ser realizado eletronica-
mente por meio da Central de Informações 
de Registro Civil das Pessoas Naturais – CRC.
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LEI Nº 1.060,  
DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950

Estabelece normas para a concessão de assis-
tência judiciária aos necessitados.

	` Assistência judiciária gratuita

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

	` CF/1988: arts. 134 e 135.
	` CPC/15: arts. 185 a 187.
	` LC 80/1994 - Organiza a Defensoria Pública da 
União, do Distrito Federal e dos Territórios e 
prescre normas gerais para sua organização nos 
Estados, e dá outras providências.

Art. 1º. Os poderes públicos federal e esta-
dual, independentemente da colaboração 
que possam receber dos municípios e da 
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, 
concederão assistência judiciária aos ne-
cessitados, nos termos desta Lei (vetado). 
(Redação dada pela Lei 7.510, de 1986)

	` Súm. 79 do JEF.
	` CF/88: art. 5º, LXXIV.
	` CPC/15: arts. 26, caput, II, 82, e 98 a 102.

Art. 2º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 3º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 4º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões 
para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de 
plano, motivando ou não o deferimento 
dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas.
§ 1º. Deferido o pedido, o juiz determina-
rá que o serviço de assistência judiciária, 
organizado e mantido pelo Estado, onde 
houver, indique, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, o advogado que patrocinará a causa 
do necessitado.
§ 2º. Se no Estado não houver serviço de as-
sistência judiciária, por ele mantido, caberá a 
indicação à Ordem dos Advogados, por suas 
seções estaduais, ou subseções municipais.
§ 3º. Nos municípios em que não existem 
Subseções da Ordem dos Advogados do 
Brasil, o próprio juiz fará a nomeação do 
advogado que patrocinará a causa do ne-
cessitado.
§ 4º. Será preferido para a defesa da causa 
o advogado que o interessado indicar e que 
declare aceitar o encargo.
§ 5º. Nos Estados onde a Assistência Judi-
ciária seja organizada e por eles mantida, 
o Defensor Público, ou quem exerça cargo 
equivalente, será intimado pessoalmente 
de todos os atos do processo, em ambas as 
Instâncias, contando-se lhes em dobro todos 
os prazos. (Incluído pela Lei nº 7.871, de 1989)
Art. 6º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 7º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 8º. Ocorrendo as circunstâncias men-
cionadas no artigo anterior, poderá o juiz, 
ex officio, decretar a revogação dos benefí-
cios, ouvida a parte interessada dentro de 
48 (quarenta e oito) horas improrrogáveis.
Art. 9º. Os benefícios da assistência ju-
diciária compreendem todos os atos do 
processo até decisão final do litígio, em 
todas as instâncias.
Art. 10. São individuais e concedidos em 
cada caso ocorrente os benefícios de as-
sistência judiciária que se não transmitem 
ao cessionário de direito e se extinguem 
pela morte do beneficiário, podendo, en-
tretanto, ser concedidos aos herdeiros que 

continuarem a demanda, e que necessita-
rem de tais favores na forma estabelecida 
nesta Lei.
Art. 11. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 12. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 13. Se o assistido puder atender, em par-
te, às despesas do processo, o juiz mandará 
pagar as custas, que serão rateadas entre 
os que tiverem direito ao seu recebimento.
Art. 14. Os profissionais liberais designados 
para o desempenho do encargo de defensor 
ou de perito, conforme o caso, salvo justo 
motivo previsto em lei ou, na sua omissão, a 
critério da autoridade judiciária competente, 
são obrigados ao respectivo cumprimento, 
sob pena de multa de mil cruzeiros a dez mil 
cruzeiros, sujeita ao reajustamento estabe-
lecido na Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, 
sem prejuízo da sanção disciplinar cabível. 
(Redação dada pela Lei nº 6.465, de 1977)
§ 1º. Na falta de indicação pela assistência 
ou pela própria parte, o juiz solicitará a do 
órgão de classe respectivo. (Incluído pela 
Lei nº 6.465, de 1977)
§ 2º. A multa prevista neste artigo reverterá 
em benefício do profissional que assumir o 
encargo na causa. (Renumerado do Pará-
grafo único, com nova redação, pela Lei nº 
6.465, de 1977)
Art. 15. São motivos para a recusa do 
mandato pelo advogado designado ou 
nomeado:
1º) estar impedido de exercer a advocacia;
2º) ser procurador constituído pela parte 
contrária ou ter com ela relações profissio-
nais de interesse atual;
3º) ter necessidade de se ausentar da sede 
do juízo para atender a outro mandato an-
teriormente outorgado ou para defender 
interesses próprios inadiáveis;
4º) já haver manifestado, por escrito, sua 
opinião contrária ao direito que o necessi-
tado pretende pleitear;
5º) haver dado à parte contrária parecer 
escrito sobre a contenda.
Parágrafo único. A recusa será solicitada ao 
juiz que, de plano, a concederá, temporária 
ou definitivamente, ou a denegará.
Art. 16. Se o advogado, ao comparecer em 
juízo, não exibir o instrumento de mandato 
outorgado pelo assistido, o juiz determinará 
que se exarem na ata da audiência os termos 
da referida outorga.
Parágrafo único. O instrumento de man-
dato não será exigido, quando a parte 
for representada em juízo por advogado 
integrante de entidade de direito público 
incumbido, na forma da lei, de prestação de 
assistência judiciária gratuita, ressalvados: 
(Incluído pela Lei nº 6.248, de 1975)
a) os atos previstos no art. 38 do Código de 
Processo Civil; (Incluído pela Lei nº 6.248, 
de 1975)

	` CPC/15: art. 105.
b) o requerimento de abertura de inquérito 
por crime de ação privada, a proposição de 
ação penal privada ou o oferecimento de 
representação por crime de ação pública 
condicionada. (Incluído pela Lei nº 6.248, 
de 1975)
Art. 17. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 18. Os acadêmicos de direito, a par-
tir da 4ª série, poderão ser indicados pela 
assistência judiciária, ou nomeados pelo 

juiz para auxiliar o patrocínio das causas 
dos necessitados, ficando sujeitos às mes-
mas obrigações impostas por esta Lei aos 
advogados.
Art. 19. Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) 
dias depois de sua publicação no Diário 
Oficial da União, revogadas as disposições 
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1950; 
129º da Independência e  

62º da República.
EURICO G. DUTRA

D.O.U. 13.2.1950

LEI Nº 4.717,  
DE 29 DE JUNHO DE 1965

Regula a ação popular.
	` Ação popular

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º. Qualquer cidadão será parte legítima 
para pleitear a anulação ou a declaração de 
nulidade de atos lesivos ao patrimônio da 
União, do Distrito Federal, dos Estados, dos 
Municípios, de entidades autárquicas, de 
sociedades de economia mista (Constitui-
ção, art. 141, § 38), de sociedades mútuas 
de seguro nas quais a União represente os 
segurados ausentes, de empresas públicas, 
de serviços sociais autônomos, de insti-
tuições ou fundações para cuja criação ou 
custeio o tesouro público haja concorrido 
ou concorra com mais de cinquenta por 
cento do patrimônio ou da receita ânua, 
de empresas incorporadas ao patrimônio 
da União, do Distrito Federal, dos Estados 
e dos Municípios, e de quaisquer pessoas 
jurídicas ou entidades subvencionadas pelos 
cofres públicos.

	` Refere-se à Constituição de 1946.
	` CF/88: arts. 5º, LXXIII e 129, III.

§ 1º. Consideram-se patrimônio público 
para os fins referidos neste artigo, os bens 
e direitos de valor econômico, artístico, es-
tético, histórico ou turístico. (Redação dada 
pela Lei nº 6.513, de 1977)
§ 2º. Em se tratando de instituições ou 
fundações, para cuja criação ou custeio o 
tesouro público concorra com menos de 
cinquenta por cento do patrimônio ou da 
receita ânua, bem como de pessoas jurídicas 
ou entidades subvencionadas, as consequ-
ências patrimoniais da invalidez dos atos 
lesivos terão por limite a repercussão deles 
sobre a contribuição dos cofres públicos.
§ 3º. A prova da cidadania, para ingresso 
em juízo, será feita com o título eleitoral, 
ou com documento que a ele corresponda.
§ 4º. Para instruir a inicial, o cidadão poderá 
requerer às entidades, a que se refere este 
artigo, as certidões e informações que julgar 
necessárias, bastando para isso indicar a 
finalidade das mesmas.
§ 5º. As certidões e informações, a que se 
refere o parágrafo anterior, deverão ser 
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da 
entrega, sob recibo, dos respectivos reque-
rimentos, e só poderão ser utilizadas para a 
instrução de ação popular.
§ 6º. Somente nos casos em que o interesse 
público, devidamente justificado, impuser 
sigilo, poderá ser negada certidão ou in-
formação.
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§ 10. As partes podem retratar-se da pro-
posta, caso em que as provas autoincrimi-
natórias produzidas pelo colaborador não 
poderão ser utilizadas exclusivamente em 
seu desfavor.
§ 10-A. Em todas as fases do processo, 
deve-se garantir ao réu delatado a opor-
tunidade de manifestar-se após o decurso 
do prazo concedido ao réu que o delatou. 
(Acrescido pela Lei 13.964/2019)

	` Art. 5º, LV, da CF.
§ 11. A sentença apreciará os termos do 
acordo homologado e sua eficácia.
§ 12. Ainda que beneficiado por perdão 
judicial ou não denunciado, o colaborador 
poderá ser ouvido em juízo a requerimento 
das partes ou por iniciativa da autoridade 
judicial.
§ 13. O registro das tratativas e dos atos de 
colaboração deverá ser feito pelos meios 
ou recursos de gravação magnética, este-
notipia, digital ou técnica similar, inclusive 
audiovisual, destinados a obter maior fi-
delidade das informações, garantindo-se 
a disponibilização de cópia do material 
ao colaborador. (Redação dada pela Lei 
13.964/2019)
§ 14. Nos depoimentos que prestar, o co-
laborador renunciará, na presença de seu 
defensor, ao direito ao silêncio e estará 
sujeito ao compromisso legal de dizer a 
verdade.
§ 15. Em todos os atos de negociação, 
confirmação e execução da colaboração, 
o colaborador deverá estar assistido por 
defensor.
§ 16. Nenhuma das seguintes medidas será 
decretada ou proferida com fundamento 
apenas nas declarações do colaborador: 
(Redação dada pela Lei 13.964/2019)
I - medidas cautelares reais ou pessoais; 
II - recebimento de denúncia ou queixa-
-crime;
III - sentença condenatória.
§ 17. O acordo homologado poderá ser 
rescindido em caso de omissão dolosa sobre 
os fatos objeto da colaboração. (Acrescido 
pela Lei 13.964/2019)
§ 18. O acordo de colaboração premiada 
pressupõe que o colaborador cesse o en-
volvimento em conduta ilícita relacionada 
ao objeto da colaboração, sob pena de 
rescisão. (Acrescido pela Lei 13.964/2019)
Art. 5º. São direitos do colaborador:
I – usufruir das medidas de proteção pre-
vistas na legislação específica;
II – ter nome, qualificação, imagem e de-
mais informações pessoais preservados;
III – ser conduzido, em juízo, separada-
mente dos demais coautores e partícipes;
IV – participar das audiências sem contato 
visual com os outros acusados;
V – não ter sua identidade revelada pelos 
meios de comunicação, nem ser fotografa-
do ou filmado, sem sua prévia autorização 
por escrito;
VI - cumprir pena ou prisão cautelar em 
estabelecimento penal diverso dos demais 
corréus ou condenados. (Redação dada pe-
la Lei 13.964/2019)

Art. 6º. O termo de acordo da colabora-
ção premiada deverá ser feito por escrito 
e conter:

I – o relato da colaboração e seus possíveis 
resultados;
II – as condições da proposta do Ministério 
Público ou do delegado de polícia;
III – a declaração de aceitação do colabo-
rador e de seu defensor;
IV – as assinaturas do representante do Mi-
nistério Público ou do delegado de polícia, 
do colaborador e de seu defensor;
V – a especificação das medidas de prote-
ção ao colaborador e à sua família, quando 
necessário.

Art. 7º. O pedido de homologação do acor-
do será sigilosamente distribuído, contendo 
apenas informações que não possam iden-
tificar o colaborador e o seu objeto.
§ 1º. As informações pormenorizadas da 
colaboração serão dirigidas diretamente ao 
juiz a que recair a distribuição, que decidirá 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
§ 2º. O acesso aos autos será restrito ao 
juiz, ao Ministério Público e ao delegado 
de polícia, como forma de garantir o êxi-
to das investigações, assegurando-se ao 
defensor, no interesse do representado, 
amplo acesso aos elementos de prova que 
digam respeito ao exercício do direito de 
defesa, devidamente precedido de auto-
rização judicial, ressalvados os referentes 
às diligências em andamento.
§ 3º O acordo de colaboração premiada 
e os depoimentos do colaborador serão 
mantidos em sigilo até o recebimento da 
denúncia ou da queixa-crime, sendo vedado 
ao magistrado decidir por sua publicidade 
em qualquer hipótese. (Redação dada pela 
Lei 13.964/2019)

SEÇÃO II. 
DA AÇÃO CONTROLADA

Art. 8º. Consiste a ação controlada em retar-
dar a intervenção policial ou administrativa 
relativa à ação praticada por organização 
criminosa ou a ela vinculada, desde que 
mantida sob observação e acompanhamen-
to para que a medida legal se concretize no 
momento mais eficaz à formação de provas 
e obtenção de informações.
§ 1º. O retardamento da intervenção policial 
ou administrativa será previamente comuni-
cado ao juiz competente que, se for o caso, 
estabelecerá os seus limites e comunicará 
ao Ministério Público.
§ 2º. A comunicação será sigilosamente 
distribuída de forma a não conter infor-
mações que possam indicar a operação a 
ser efetuada.
§ 3º. Até o encerramento da diligência, o 
acesso aos autos será restrito ao juiz, ao 
Ministério Público e ao delegado de po-
lícia, como forma de garantir o êxito das 
investigações.
§ 4º. Ao término da diligência, elaborar-
-se-á auto circunstanciado acerca da ação 
controlada.
Art. 9º. Se a ação controlada envolver trans-
posição de fronteiras, o retardamento da 
intervenção policial ou administrativa so-
mente poderá ocorrer com a cooperação 
das autoridades dos países que figurem 
como provável itinerário ou destino do in-
vestigado, de modo a reduzir os riscos de 
fuga e extravio do produto, objeto, instru-
mento ou proveito do crime.

SEÇÃO III. 
DA INFILTRAÇÃO DE AGENTES

Art. 10. A infiltração de agentes de polícia 
em tarefas de investigação, representada 
pelo delegado de polícia ou requerida pe-
lo Ministério Público, após manifestação 
técnica do delegado de polícia quando 
solicitada no curso de inquérito policial, será 
precedida de circunstanciada, motivada e 
sigilosa autorização judicial, que estabele-
cerá seus limites.
§ 1º. Na hipótese de representação do dele-
gado de polícia, o juiz competente, antes de 
decidir, ouvirá o Ministério Público.
§ 2º. Será admitida a infiltração se houver 
indícios de infração penal de que trata o art. 
1º e se a prova não puder ser produzida por 
outros meios disponíveis.
§ 3º. A infiltração será autorizada pelo prazo 
de até 6 (seis) meses, sem prejuízo de even-
tuais renovações, desde que comprovada 
sua necessidade.
§ 4º. Findo o prazo previsto no § 3º, o re-
latório circunstanciado será apresentado 
ao juiz competente, que imediatamente 
cientificará o Ministério Público.
§ 5º. No curso do inquérito policial, o de-
legado de polícia poderá determinar aos 
seus agentes, e o Ministério Público poderá 
requisitar, a qualquer tempo, relatório da 
atividade de infiltração.
Art. 10-A. Será admitida a ação de agentes 
de polícia infiltrados virtuais, obedecidos os 
requisitos do caput do art. 10, na internet, 
com o fim de investigar os crimes previs-
tos nesta Lei e a eles conexos, praticados 
por organizações criminosas, desde que 
demonstrada sua necessidade e indicados 
o alcance das tarefas dos policiais, os no-
mes ou apelidos das pessoas investigadas 
e, quando possível, os dados de conexão 
ou cadastrais que permitam a identifi-
cação dessas pessoas. (Acrescido pela Lei 
13.964/2019)
§ 1º Para efeitos do disposto nesta Lei, 
consideram-se:
I - dados de conexão: informações referen-
tes a hora, data, início, término, duração, 
endereço de Protocolo de Internet (IP) 
utilizado e terminal de origem da conexão;
II - dados cadastrais: informações referen-
tes a nome e endereço de assinante ou de 
usuário registrado ou autenticado para a 
conexão a quem endereço de IP, identifica-
ção de usuário ou código de acesso tenha 
sido atribuído no momento da conexão.
§ 2º Na hipótese de representação do dele-
gado de polícia, o juiz competente, antes de 
decidir, ouvirá o Ministério Público.
§ 3º Será admitida a infiltração se houver 
indícios de infração penal de que trata o art. 
1º desta Lei e se as provas não puderem ser 
produzidas por outros meios disponíveis.
§ 4º A infiltração será autorizada pelo pra-
zo de até 6 (seis) meses, sem prejuízo de 
eventuais renovações, mediante ordem 
judicial fundamentada e desde que o total 
não exceda a 720 (setecentos e vinte) dias e 
seja comprovada sua necessidade.
§ 5º Findo o prazo previsto no § 4º deste arti-
go, o relatório circunstanciado, juntamente 
com todos os atos eletrônicos praticados 
durante a operação, deverão ser registrados, 
gravados, armazenados e apresentados 
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Parágrafo único. A comparação de amos-
tras e perfis genéticos doados volunta-
riamente por parentes consanguíneos de 
pessoas desaparecidas serão utilizadas ex-
clusivamente para a identificação da pessoa 
desaparecida, sendo vedado seu uso para 
outras finalidades. 
Art. 9º Compete ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública auditar periodicamente o 
Banco Nacional de Perfis Genéticos e a Rede 
Integrada de Bancos de Perfis Genéticos para 
averiguar se suas atividades estão em con-
formidade com este Decreto, nos termos do 
disposto no acordo de cooperação técnica 
de que trata o § 3º do art. 1º, observados 
os requisitos técnicos previstos no inciso 
IV do caput do art. 5º. (Redação dada pelo 
Decreto 9.817/2019)
Parágrafo único. Participarão da audito-
ria especialistas vinculados a instituições 
científicas ou de ensino superior sem fins 
lucrativos. 
Art. 10. A Secretaria-Executiva do Comitê 
Gestor será exercida pelo Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública. (Redação dada pelo 
Decreto 9.817/2019)
Art. 10-A. O Comitê Gestor se reunirá, em 
caráter ordinário, bimestralmente e, em 
caráter extraordinário, quando convocado 
pelo coordenador ou por solicitação de, 
no mínimo, três membros. (Acrescido pelo 
Decreto 9.817/2019)
§ 1º As reuniões ordinárias serão convocadas 
com a antecedência mínima de vinte e cinco 
dias e as extraordinárias com a antecedência 
mínima de sete dias.
§ 2º Os representantes que não puderem 
comparecer pessoalmente poderão parti-
cipar por meio de videoconferência.
§ 3º A convocação das reuniões ordinárias 
e extraordinárias será encaminhada a ca-
da um dos membros do colegiado, titular 
e suplente, e conterá dia, hora e local da 
reunião, pauta e documentação pertinente.
§ 4º O quórum de reunião e de deliberação 
será de maioria absoluta. 
Art. 10-B. O Comitê Gestor contará com 
duas comissões de caráter permanente, com 
a finalidade de subsidiá-lo em temas espe-
cíficos: (Acrescido pelo Decreto 9.817/2019)
I - Comissão de Interpretação e Estatística; 
e
II - Comissão de Qualidade.
§ 1º As comissões serão formadas por até 
sete membros, dentre os quais haverá um 
coordenador.
§ 2º O Coordenador do Comitê Gestor dis-
porá sobre a composição e o funcionamento 
das Comissões, observado o regimento in-
terno, e designará os coordenadores e os 
membros das Comissões.
§ 3º Os membros das Comissões que não 
puderem comparecer pessoalmente pode-
rão participar por meio de videoconferência. 
Art. 10-C. O Comitê Gestor poderá instituir 
grupos de trabalho com a finalidade de as-
sessorá-lo em temas específicos. (Acrescido 
pelo Decreto 9.817/2019)
Art. 10-D. Os grupos de trabalho: (Acrescido 
pelo Decreto 9.817/2019)
I - serão compostos na forma de ato do Co-
mitê Gestor;
II - não poderão ter mais de seis membros;

III - terão caráter temporário e duração não 
superior a um ano; e
IV - estão limitados a três operando simul-
taneamente. 

Art. 10-E. O Comitê Gestor apresentará 
relatórios semestrais, os quais serão subme-
tidos ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública para publicação em sítio eletrônico. 
(Acrescido pelo Decreto 9.817/2019)
Art. 10-F. A participação nas comissões e nos 
subcolegiados será considerada prestação 
de serviço público relevante, não remu-
nerada. (Acrescido pelo Decreto 9.817/2019)
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 12 de março de 2013; 192º da 
Independência e 125º da República. 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 

Patrícia Barcelos

RESOLUÇÃO CNJ Nº 213,  
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a apresentação de toda pessoa 
presa à autoridade judicial no prazo de 24 
horas. 

	` Prisão em Flagrante

O Presidente do Conselho Nacional de Jus-
tiça (CNJ), no uso de suas atribuições legais 
e regimentais; 
Considerando o art. 9°, item 3, do Pacto 
Internacional de Direitos Civis e Políticos 
das Nações Unidas, bem como o art. 7º, item 
5, da Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos (Pacto de São José da Costa Rica); 
Considerando a decisão nos autos da Ar-
guição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental 347 do Supremo Tribunal Fe-
deral, consignando a obrigatoriedade da 
apresentação da pessoa presa à autoridade 
judicial competente; 
Considerando o que dispõe a letra “a” do 
inciso I do art. 96 da Constituição Federal, 
que defere aos tribunais a possibilidade de 
tratarem da competência e do funcionamen-
to dos seus serviços e órgãos jurisdicionais 
e administrativos; 
Considerando a decisão prolatada na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade 5240 do 
Supremo Tribunal Federal, declarando a 
constitucionalidade da disciplina pelos Tri-
bunais da apresentação da pessoa presa à 
autoridade judicial competente; 
Considerando o relatório produzido pelo 
Subcomitê de Prevenção à Tortura da ONU 
(CAT/OP/BRA/R.1, 2011), pelo Grupo de Tra-
balho sobre Detenção Arbitrária da ONU (A/
HRC/27/48/Add.3, 2014) e o relatório sobre 
o uso da prisão provisória nas Américas da 
Organização dos Estados Americanos; 
Considerando o diagnóstico de pessoas 
presas apresentado pelo CNJ e o INFOPEN do 
Departamento Penitenciário Nacional do Mi-
nistério da Justiça (DEPEN/MJ), publicados, 
respectivamente, nos anos de 2014 e 2015, 
revelando o contingente desproporcional 
de pessoas presas provisoriamente; 
Considerando que a prisão, conforme pre-
visão constitucional (CF, art. 5°, LXV, LXVI), é 
medida extrema que se aplica somente nos 
casos expressos em lei e quando a hipótese 
não comportar nenhuma das medidas cau-
telares alternativas; 

Considerando que as inovações introduzi-
das no Código de Processo Penal pela Lei 
12.403, de 4 de maio de 2011, impuseram 
ao juiz a obrigação de converter em prisão 
preventiva a prisão em flagrante delito, so-
mente quando apurada a impossibilidade 
de relaxamento ou concessão de liberdade 
provisória, com ou sem medida cautelar 
diversa da prisão; 
Considerando que a condução imediata da 
pessoa presa à autoridade judicial é o meio 
mais eficaz para prevenir e reprimir a prática 
de tortura no momento da prisão, asse-
gurando, portanto, o direito à integridade 
física e psicológica das pessoas submetidas 
à custódia estatal, previsto no art. 5.2 da 
Convenção Americana de Direitos Humanos 
e no art. 2.1 da Convenção Contra a Tortura 
e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, De-
sumanos ou Degradantes; 
Considerando o disposto na Recomendação 
CNJ 49 de 1° de abril de 2014; 
Considerando a decisão plenária tomada 
no julgamento do Ato Normativo 0005913-
65.2015.2.00.0000, na 223ª Sessão Ordinária, 
realizada em 15 de dezembro de 2015; 
RESOLVE:
Art. 1º Determinar que toda pessoa presa 
em flagrante delito, independentemente da 
motivação ou natureza do ato, seja obriga-
toriamente apresentada, em até 24 (vinte 
e quatro) horas da prisão em flagrante, à 
autoridade judicial competente, para reali-
zação de audiência de custódia, pública e 
oral, para o controle da legalidade da prisão. 
(Redação dada pela Resolução CNJ 562/2024)
§ 1º A comunicação da prisão em flagrante 
à autoridade judicial, que se dará por meio 
do encaminhamento do auto de prisão 
em flagrante, e a verificação formal de sua 
regularidade, não suprem a realização da 
audiência de custódia presencial determina-
da no caput. (Redação dada pela Resolução 
CNJ 562/2024)
§ 2º Entende-se por autoridade judicial com-
petente o juiz das garantias, observado o 
disposto nas leis de organização judiciária 
locais ou, salvo omissão, definida por ato 
normativo do Tribunal de Justiça, Tribunal 
de Justiça Militar, Tribunal Regional Federal, 
Tribunal Regional Eleitoral ou do Superior 
Tribunal Militar que instituir as audiências 
de apresentação, incluído o juiz plantonista. 
(Redação dada pela Resolução CNJ 562/2024)
§ 3° No caso de prisão em flagrante delito 
da competência originária de Tribunal, a 
apresentação do preso poderá ser feita ao 
juiz que o Presidente do Tribunal ou Relator 
designar para esse fim. 
§§ 4º e 5º (Revogados pela Resolução CNJ 
562/2024)
§ 6º É recomendável que as audiências de 
custódia decorrentes de prisão em flagrante 
por delitos estabelecidos na legislação que 
dispõe sobre violência doméstica e familiar 
sejam realizadas na unidade judiciária es-
pecializada nesta matéria. (Acrescido pela 
Resolução CNJ 562/2024)
§ 7º A secretaria do juízo das garantias rea-
lizará o procedimento de identificação bio-
métrica destinada, exclusivamente, à identi-
ficação civil e à emissão de documentação 
civil, seguindo os procedimentos previstos 
na Resolução CNJ nº 306/2019. (Acrescido 
pela Resolução CNJ 562/2024)
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RESOLUÇÃO CNPCP Nº 4, DE 18 DE JULHO DE 2014 – Diretrizes para saúde no sistema prisional

ra dispor sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências.
Considerando a Lei nº 10.216, de 06 de abril 
de 2001, que dispõe sobre a proteção e os di-
reitos das pessoas portadoras de transtornos 
mentais e redireciona o modelo assistencial 
em saúde mental;
Considerando a Resolução CNPCP nº 5, de 
04 de maio de 2004, que dispõe sobre di-
retrizes para o cumprimento das Medidas 
de Segurança;
Considerando a Resolução CNPCP nº 11, de 
07 de dezembro de 2006, que recomenda 
ações para detecção de casos de Tuberculo-
se em unidades penais, quando da realização 
da inclusão do custodiado;
Considerando a Resolução CNPCP nº 2, de 
08 de maio de 2008, que recomenda, em 
caráter excepcional e devidamente justifi-
cado, o uso de instrumentos coercitivos tais 
como algemas, na condução do preso e em 
sua permanência em unidades hospitalares 
(res 3/11);
Considerando a Resolução CNPCP nº 4, de 15 
de julho de 2009, que recomenda a estada, a 
permanência e o posterior encaminhamento 
das(os) filhas(os) das mulheres encarceradas;
Considerando a Resolução CNPCP nº 4, de 
30/07/2010, que dispõe sobre as Diretrizes 
Nacionais de Atenção aos Pacientes Judici-
ários e Execução da Medida de Segurança, 
adequando-as à previsão contida na Lei nº 
10.216 de 06 de abril de 2001;
Considerando a Portaria nº 1679/GM Em 19 
de setembro de 2002, que dispõe sobre a 
estruturação da rede nacional de atenção 
integral à saúde do trabalhador no SUS e dá 
outras providências e a portaria nº 1.823, de 
23 de agosto de 2012 que institui a Política 
Nacional de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora.
Considerando a Portaria/MS nº 4.279, de 
30 de dezembro de 2010, que estabelece 
diretrizes para a organização da Rede de 
Atenção à Saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria/MS Nº 2.488, de 21 
de outubro de 2011, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabe-
lecendo a revisão de diretrizes e normas para 
a organização da Atenção Básica, para a Es-
tratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa 
de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a portaria nº 3.088, de 23 
de dezembro de 2011 que institui a Rede 
de Atenção Psicossocial para pessoas com 
sofrimento ou transtorno mental e com 
necessidades decorrentes do uso de crack, 
álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde.
Considerando a portaria nº 841, de 2 de maio 
de 2012 que publica a Relação Nacional de 
Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e 
dá outras providências.
Considerando a Portaria Interministerial 
nº 01 de 02 de janeiro de 2014 que define 
a Política Nacional de Atenção Integral à 
Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade 
no Sistema Prisional (PNAISP),
Considerando a PORTARIA Nº 482, DE 1º 
DE ABRIL DE 2014, que institui normas para 
a operacionalização da Política Nacional 
de Atenção Integral à Saúde das Pessoas 

Privadas de Liberdade no Sistema Prisional 
(PNAISP) no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), resolve:
Art. 1º Aprovar as Diretrizes Básicas para 
Atenção Integral à Saúde das Pessoas Priva-
das de Liberdade no Sistema Prisional, que 
integram o anexo a esta Resolução.
Art. 2º Fica revogada a Resolução nº 7, de 
14 de abril de 2003.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação.

LUIZ ANTÔNIO SILVA BRESSANE

ANEXO

Diretrizes Básicas para Atenção Integral à 
Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade 
no Sistema Prisional
1. Estas diretrizes básicas se aplicam a quais-
quer estabelecimentos que mantenham 
pessoas privadas de liberdade, em caráter 
provisório ou definitivo.
2. As ações de saúde às pessoas privadas de 
liberdade no sistema prisional devem estar 
embasadas nos princípios e nas diretrizes do 
Sistema Único da Saúde (SUS) e atender às 
peculiaridades dessas pessoas e ao perfil 
epidemiológico da unidade prisional e da 
região onde estes se encontram, atendendo 
às seguintes orientações:
2.1. Devem ser contempladas ações de pre-
venção, promoção e cuidado em saúde, 
preconizadas na Política Nacional de Aten-
ção Básica (PNAB), constantes na Relação 
Nacional de Ações e Serviços de Saúde 
(RENASES), no âmbito do SUS.
2.2. Para a execução das ações de saúde 
integral, os sistemas prisionais deverão atuar 
em cooperação com os serviços e equipes 
do SUS, organizados de acordo com o con-
signado na norma de operacionalização da 
PNAISP e na PNAB.
2.3. As administrações prisionais deverão 
facilitar a implantação das equipes de 
saúde vinculadas ao SUS, garantindo-lhes 
as infraestruturas adequadas e segurança 
suficiente.
2.4. As administrações prisionais deverão 
manter a ambiência prisional em seus módu-
los de vivência, administração e assistência, 
adequados às diretrizes para a arquitetura 
penal vigente e às normas e recomendações 
da Vigilância Sanitária.
2.5. As equipes de saúde no sistema prisional 
(ESP) deverão receber educação permanen-
te para a execução das ações de Atenção 
Básica, de acordo com as orientações do SUS.
2.6. Deverá ser emitido o Cartão Nacional 
de Saúde para todas as pessoas privadas 
de liberdade no sistema prisional que não 
o possuam,
2.7. As ações das equipes de saúde no 
sistema prisional deverão ser registradas 
eletronicamente nos sistemas de informação 
do SUS.
2.8. No momento do ingresso em qualquer 
unidade prisional, toda pessoa privada de 
liberdade deverá receber adequado atendi-
mento para avaliação da sua condição geral 
de saúde, quando deverá ser aberto um 
prontuário clínico onde serão registrados 
os resultados do exame físico completo, 
dos exames básicos, o estabelecimento de 
possíveis diagnósticos e seu tratamento, o 
registro de doenças e agravos de notificação 
compulsória e de ocorrência de violência 

cometida por agente do estado ou outros, 
assim como ações de imunização, conforme 
o calendário de vacinação de adultos, de 
acordo com as normas e recomendações 
do SUS.
2.9. O registro das condições clínicas e de 
saúde das pessoas privadas de liberdade 
deverá ser feito sistematicamente, utilizan-
do-se, preferencialmente, os prontuários 
clínicos disponibilizados eletronicamente 
pelo SUS. Esta documentação deverá ser 
mantida sob a responsabilidade do SUS, 
e o seu sigilo, acesso e traslado a outras 
unidades de saúde deverão ser garantidos, 
conforme a legislação, normas e recomen-
dações vigentes.
2.10. A atenção à saúde da mulher deverá ser 
prestada desde o seu ingresso no sistema 
penitenciário, quando será realizada, além 
da consulta clínica mencionada, também a 
consulta ginecológica, incluindo as ações 
programáticas de planejamento familiar e 
prevenção das infecções de transmissão 
sexual, prevenção do câncer cérvico-uterino 
e de mama, obedecendo, posteriormente, à 
periodicidade determinada pelo SUS.
2.11. Os casos que exijam complementação 
diagnóstica e/ou assistência de média e alta 
complexidade deverão ser referenciados 
na Rede de Atenção à Saúde do território.
2.12. A atenção à saúde das gestantes, 
parturientes, nutrizes e dos seus filhos é 
garantida pelo SUS, segundo as diretrizes e 
os protocolos da Política Nacional de Aten-
ção Integral à Saúde da Mulher, à Política 
Nacional de Atenção Integral à Saúde da 
Criança e da Rede Cegonha.
2.13. Será garantida ambiência adequada 
e salubre ao binômio mãe-filho segundo 
as normas e recomendações da Vigilância 
Sanitária.
2.14. A gestão estadual do sistema prisional 
e a direção dos estabelecimentos penais 
deverão cumprir os regulamentos sanitários 
local, nacional e internacional, cabendo ao 
gestor do SUS a vigilância epidemiológica 
e sanitária e a colaboração para alcançar 
este objetivo.
2.15. A atenção em saúde bucal deve con-
templar, além das ações da atenção básica, a 
inclusão de procedimentos mais complexos, 
o aumento da resolutividade no pronto-a-
tendimento, e a prevenção e diagnóstico 
do câncer bucal, segundo as diretrizes da 
Política Nacional de Saúde Bucal.
2.16. As ações de saúde mental deverão 
considerar as necessidades da população 
privada de liberdade para prevenção, pro- 
moção e tratamento de agravos psicosso-
ciais, decorrentes ou não do confinamento 
e do uso abusivo de álcool e outras drogas. 
Para as pessoas com qualquer transtorno 
mental suspeito ou já diagnosticado, que se 
encontrem em conflito com a Lei, a atenção 
deverá ser orientada de acordo com a Lei 
10.216/2001 e as portarias nº 3.088/2011 
e 94/2014, mediante a adoção de projeto 
terapêutico singular e na rede de atenção 
psicossocial.
2.17. A aquisição e a dispensação de medi-
camentos às pessoas privadas de liberdade 
serão geridas pelo SUS em cada território 
de localização das unidades penais, respei-
tando-se as normas consignadas pelo SUS.
2.18. A Relação Nacional de Medicamentos 
Essenciais - RENAME - deverá constituir a 
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RESOLUÇÃO CNJ Nº 369, DE 19 DE JANEIRO DE 2021 – Prisão preventiva - substituição

ber, a outras formas de orientação sexual, 
identidade e expressões de gênero diversas 
da cisgeneridade e da heterossexualidade, 
ainda que não mencionadas expressamente 
nesta Resolução.
Art. 15. Esta Resolução também será 
aplicada aos adolescentes apreendidos, 
processados por cometimento de ato in-
fracional ou em cumprimento de medida 
socioeducativa que se autodeterminem co-
mo parte da população LGBTI, no que couber 
e enquanto não for elaborado ato normativo 
próprio, considerando-se a condição de 
pessoa em desenvolvimento, o princípio da 
prioridade absoluta e as devidas adaptações, 
conforme previsão do Estatuto da Criança e 
do Adolescente.
Art. 16. Para o cumprimento do disposto 
nesta Resolução, os tribunais, em colabora-
ção com as Escolas de Magistratura, poderão 
promover cursos destinados à permanente 
qualificação e atualização funcional dos 
magistrados e serventuários que atuam 
nas Centrais de Audiências de Custódia, 
Varas Criminais, Juizados Especiais Criminais, 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher e Varas de Execução Penal 
em relação à garantia de direitos da popu-
lação LGBTI que esteja custodiada, acusada, 
ré, condenada, privada de liberdade, em 
cumprimento de alternativas penais ou 
monitorada eletronicamente.
Art. 17. O Departamento de Monitoramento 
e Fiscalização do Sistema Carcerário e do 
Sistema de Execução de Medidas Socioe-
ducativas do Conselho Nacional de Justiça 
elaborará, em até noventa dias, manual 
voltado à orientação dos tribunais e ma-
gistrados quanto à implementação das 
medidas previstas nesta Resolução.
Art. 18. Esta Resolução entra em vigor 180 
dias após sua publicação. (Artigo com re-
dação determinada na Resolução CNJ nº 
366, de 20.1.2021, DJe-CNJ disp. 25.1.2021)

Ministro LUIZ FUX

RESOLUÇÃO CNJ Nº 369,  
DE 19 DE JANEIRO DE 2021

Estabelece procedimentos e diretrizes para a 
substituição da privação de liberdade de ges-
tantes, mães, pais e responsáveis por crianças 
e pessoas com deficiência, nos termos dos arts. 
318 e 318-A do Código de Processo Penal, e em 
cumprimento às ordens coletivas de habeas 
corpus concedidas pela 2ª Turma do Supremo 
Tribunal Federal nos HCs nº 143.641/SP e nº 
165.704/DF.

	` Prisão preventiva - substituição

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,
CONSIDERANDO a absoluta prioridade pa-
ra garantia dos direitos fundamentais de 
crianças, adolescentes e jovens no Brasil, a 
teor do art. 227 da Constituição Federal, da 
Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), e da Lei nº 13.257/2016, a qual 
prevê a atuação prioritária do poder público 
na construção de políticas públicas voltadas 
aos direitos de convivência familiar e comu-
nitária de crianças até seis anos de idade;
CONSIDERANDO as atribuições do Conselho 
Nacional de Justiça, previstas no art. 103-B, 
§ 4º, da Constituição Federal, especialmente 
no que concerne ao controle da atuação 

administrativa e financeira e à coordena-
ção do planejamento estratégico do Poder 
Judiciário, inclusive na área de tecnologia 
da informação;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 318 
e 318-A do Código de Processo Penal, que 
dispõem sobre a substituição da prisão pre-
ventiva pela domiciliar às mulheres e aos ho-
mens que sejam mães, pais ou responsáveis 
por crianças ou pessoas com deficiência;
CONSIDERANDO as Regras das Nações Uni-
das que estabelecem parâmetros e medidas 
de tratamento humanitário para mulheres 
em privação de liberdade e egressas das 
prisões (Regras de Bangkok), assim como a 
Convenção Internacional sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência (art. 4º) e a 
Convenção sobre Direitos da Criança de 
1989 (art. 3º);
CONSIDERANDO as disposições do art. 35, 
I, da Lei nº 12.594/2012 e do item 54 das 
Diretrizes das Nações Unidas para Prevenção 
da Delinquência Juvenil – Diretrizes de Riad, 
no sentido de que adolescentes e jovens não 
podem receber tratamento infracional ou 
socioeducativo mais gravoso que adultos;
CONSIDERANDO o enunciado da Súmu-
la Vinculante nº 56 do Supremo Tribunal 
Federal, no sentido de que a falta de esta-
belecimento penal adequado não autoriza 
a manutenção do condenado em regime 
prisional mais gravoso, devendo-se obser-
var, nessa hipótese, os parâmetros fixados 
no RE nº 641.320/RS;
CONSIDERANDO o acórdão proferido pela 2ª 
Turma do Supremo Tribunal Federal no HC 
nº 143.641, Relator Ministro Ricardo Lewa-
ndowski, em que foi concedida ordem de 
habeas corpus coletivo para determinar a 
substituição da prisão preventiva pela domi-
ciliar – sem prejuízo da aplicação concomi-
tante das medidas alternativas previstas no 
art. 319 do CPP – de todas as mulheres presas, 
gestantes, puérperas, mães e responsáveis 
por crianças e deficientes, enquanto perdu-
rar tal condição, bem como às adolescentes 
sujeitas a medidas socioeducativas em idên-
tica situação, excetuados os casos de crimes 
praticados por elas mediante violência ou 
grave ameaça, contra seus descendentes 
ou, ainda, em situações excepcionalíssimas, 
devidamente fundamentadas;
CONSIDERANDO o acórdão proferido pela 2ª 
Turma do Supremo Tribunal Federal no HC nº 
165.704, Relator Ministro Gilmar Mendes, em 
que foi concedida ordem de habeas corpus 
coletivo para determinar a substituição da 
prisão cautelar dos pais e responsáveis por 
crianças e pessoas com deficiência, observa-
das as condicionantes nele apontadas, bem 
como a comunicação da ordem ao DMF/
CNJ para acompanhamento da execução;
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 
252/2018, que estabelece princípios e dire-
trizes para o acompanhamento das mulheres 
mães e gestantes privadas de liberdade, bem 
como o disposto no art. 11 da Resolução CNJ 
nº 254/2018, que trata do Cadastro Nacional 
de Presas Grávidas e Lactantes, e no art. 10 
da Resolução CNJ nº 348/2020, no sentido 
de que os direitos assegurados às mulheres 
deverão ser estendidos às mulheres lésbicas, 
travestis e transexuais e aos homens transe-
xuais, no que couber;
CONSIDERANDO a importância de que os 
sistemas informatizados do Poder Judici-

ário forneçam suporte ativo à prestação 
jurisdicional, a fim de assegurar objetivi-
dade e eficiência às análises processuais e 
ao planejamento das políticas judiciárias, 
nos termos da Resolução CNJ nº 335/2020;
CONSIDERANDO a Recomendação CNJ nº 
62/2020, que orientou aos tribunais e ma-
gistrados a respeito da adoção de medidas 
preventivas à propagação da infecção pelo 
novo coronavírus – Covid-19 no âmbito dos 
sistemas de justiça penal e socioeducativo.
CONSIDERANDO a decisão plenária toma-
da no julgamento do Ato Normativo nº 
0010001-73.2020.2.00.0000, na 79ª Sessão 
Virtual, realizada em 18 de dezembro de 
2020;
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer procedimentos e di-
retrizes para a substituição da privação 
de liberdade de gestantes, mães, pais e 
responsáveis por crianças e pessoas com 
deficiência, nos termos dos arts. 318 e 318-A 
do Código de Processo Penal, e em cumpri-
mento às ordens coletivas de habeas corpus 
concedidas pela 2ª Turma do Supremo Tri-
bunal Federal nos HCs nº 143.641/SP e nº 
165.704/DF.
Parágrafo único. Esta Resolução aplica-se 
também aos adolescentes e jovens apreen-
didos, processados por cometimento de ato 
infracional ou em cumprimento de medida 
socioeducativa, observadas as disposições 
da Lei nº 8.069/90 e da Lei nº 12.594/2012.
Art. 2º Os sistemas e cadastros utilizados 
na inspeção de estabelecimentos penais 
e socioeducativos na tramitação e gestão 
de dados dos processos, incluídas as fases 
pré-processual e de execução, contemplarão 
informações quanto à:
I – eventual condição gravídica ou de lac-
tação, com indicação de data provável do 
parto, no primeiro caso;
II – circunstância de ser pai ou mãe, com 
especificação quanto à:
a) quantidade de filhos;
b) data de nascimento de cada um deles; e
c) eventual condição de pessoa com de-
ficiência.
III – eventual situação de responsável por 
pessoa, de quem não seja pai ou mãe, com 
a indicação de:
a) data de nascimento; e
b) eventual condição de pessoa com de-
ficiência. 
IV – prática de crime contra filho ou depen-
dente.
§ 1º Os sistemas e cadastros deverão as-
segurar a proteção dos dados pessoais e o 
respeito aos direitos e garantias individuais, 
notadamente à intimidade, privacidade, 
honra e imagem, nos termos da legislação 
aplicável.
§ 2º As adaptações necessárias nos siste-
mas e cadastros observarão os conceitos 
previstos no art. 4º da Resolução CNJ nº 
335/2020, que institui política pública para 
a governança e a gestão de processo judicial 
eletrônico e integra os tribunais do país com 
a criação da Plataforma Digital do Poder 
Judiciário Brasileiro – PDPJ-Br.
§ 3º Os tribunais manterão atualizadas as 
informações de que trata este artigo nos 
sistemas e cadastros eletrônicos.
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II ‑ o proprietário mudar o Município de do-
micílio ou residência;
III ‑ for alterada qualquer característica do 
veículo;
IV ‑ houver mudança de categoria.

	` Art. 233 desta Lei.
§ 1º No caso de transferência de proprie-
dade, o prazo para o proprietário adotar as 
providências necessárias à efetivação da 
expedição do novo Certificado de Registro 
de Veículo é de trinta dias, sendo que nos 
demais casos as providências deverão ser 
imediatas.
§ 2º No caso de transferência de domicí-
lio ou residência no mesmo Município, o 
proprietário comunicará o novo endereço 
num prazo de trinta dias e aguardará o novo 
licenciamento para alterar o Certificado de 
Licenciamento Anual.
§ 3º A expedição do novo certificado será 
comunicada ao órgão executivo de trânsito 
que expediu o anterior e ao RENAVAM.
§ 4º A transferência de propriedade referida 
no inciso I do caput deste artigo poderá ser 
realizada integralmente por meio eletrônico 
pelo órgão máximo executivo de trânsito 
da União ou pelos órgãos executivos de 
trânsito dos Estados e do Distrito Federal, 
observadas as seguintes regras: (Acrescido 
pela Lei 15.153/2025)
I - no caso de transferência de propriedade 
realizada em meio eletrônico, o contrato de 
compra e venda de veículo deverá conter as 
assinaturas eletrônicas qualificadas ou avan-
çadas, na forma da Lei nº 14.063, de 23 de 
setembro de 2020, e das normas regulamen-
tares do Contran;
II - o contrato de compra e venda de veículo 
em meio digital, quando assinado eletroni-
camente pelo comprador e pelo vendedor 
do veículo perante o órgão máximo execu-
tivo de trânsito da União, terá validade em 
todo o território nacional e deverá ser obri-
gatoriamente acatado por todos os órgãos 
de trânsito dos Estados e do Distrito Federal;
III - a assinatura eletrônica avançada do con-
trato de compra e venda de veículo deve-
rá ser realizada por meio de plataforma de 
assinatura homologada pelo órgão máximo 
executivo de trânsito da União ou pelos ór-
gãos executivos de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal, conforme regulamentação 
do Contran; (Acrescido pela Lei 15.153/2025, 
vetado pelo Presidente da República, manti-
do pelo Congresso Nacional e publicado no 
DOU de 10.12.2025)
IV - (Vetado na Lei 15.153/2025);
V - a vistoria de transferência da proprieda-
de poderá ser realizada em formato eletrôni-
co a critério do órgão executivo de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal.
Art. 124. Para a expedição do novo Certifi-
cado de Registro de Veículo serão exigidos 
os seguintes documentos:
I ‑ Certificado de Registro de Veículo ante-
rior;
II ‑ Certificado de Licenciamento Anual;
III ‑ comprovante de transferência de pro-
priedade, quando for o caso, conforme 
modelo e normas estabelecidas pelo CON-
TRAN;
IV ‑ Certificado de Segurança Veicular e 
de emissão de poluentes e ruído, quando 
houver adaptação ou alteração de caracte-
rísticas do veículo;

V ‑ comprovante de procedência e justifi-
cativa da propriedade dos componentes 
e agregados adaptados ou montados no 
veículo, quando houver alteração das ca-
racterísticas originais de fábrica;
VI ‑ autorização do Ministério das Relações 
Exteriores, no caso de veículo da categoria 
de missões diplomáticas, de repartições 
consulares de carreira, de representações 
de organismos internacionais e de seus 
integrantes;
VII ‑ certidão negativa de roubo ou furto de 
veículo, expedida no Município do registro 
anterior, que poderá ser substituída por in-
formação do RENAVAM;
VIII ‑ comprovante de quitação de débitos 
relativos a tributos, encargos e multas de 
trânsito vinculados ao veículo, indepen-
dentemente da responsabilidade pelas in-
frações cometidas;
IX ‑ (Revogado pela Lei 9.602/1998.)
X ‑ comprovante relativo ao cumprimen-
to do disposto no art. 98, quando houver 
alteração nas características originais do 
veículo que afetem a emissão de poluentes 
e ruído;
XI ‑ comprovante de aprovação de inspe-
ção veicular e de poluentes e ruído, quando 
for o caso, conforme regulamentações do 
CONTRAN e do CONAMA.
Parágrafo único. Os veículos cuja trans-
ferência de propriedade seja resultado de 
apreensão ou de confisco por decisão judi-
cial, leilão de veículo recolhido em depósito 
ou de doação a órgãos ou entidades da 
administração pública são dispensados do 
cumprimento do disposto no inciso VIII do 
caput deste artigo, e os débitos existentes 
devem ser cobrados do proprietário anterior. 
(Redação dada pela Lei 14.440/2022)
Art. 125. As informações sobre o chassi, 
o monobloco, os agregados e as caracte-
rísticas originais do veículo deverão ser 
prestadas ao RENAVAM:
I ‑ pelo fabricante ou montadora, antes da 
comercialização, no caso de veículo nacio-
nal;
II ‑ pelo órgão alfandegário, no caso de veí-
culo importado por pessoa física;
III ‑ pelo importador, no caso de veículo im-
portado por pessoa jurídica.
Parágrafo único. As informações recebidas 
pelo RENAVAM serão repassadas ao órgão 
executivo de trânsito responsável pelo regis-
tro, devendo este comunicar ao RENAVAM, 
tão logo seja o veículo registrado.
Art. 126. O proprietário de veículo irrecupe-
rável, ou destinado à desmontagem, deverá 
requerer a baixa do registro, no prazo e 
forma estabelecidos pelo Contran, vedada 
a remontagem do veículo sobre o mesmo 
chassi de forma a manter o registro anterior. 
(Alterado pela Lei 12.977/2014. Vigência: um 
ano a partir da publicação oficial.)
§ 1º A obrigação de que trata este artigo e 
da companhia seguradora ou do adquiren-
te do veículo destinado à desmontagem, 
quando estes sucederem ao proprietário. 
(Parágrafo único transformado em § 1º pela 
Lei 14.440/2022)
§ 2º A existência de débitos fiscais ou de 
multas de trânsito e ambientais vinculadas 
ao veículo não impede a baixa do registro. 
(Acrescido pela Lei 14.440/2022)

	` Art. 311 do CP.
Art. 127. O órgão executivo de trânsito com-
petente só efetuará a baixa do registro após 
prévia consulta ao cadastro do RENAVAM.
Parágrafo único. Efetuada a baixa do 
registro, deverá ser esta comunicada, de 
imediato, ao RENAVAM.
Art. 128. Não será expedido novo Certifica-
do de Registro de Veículo enquanto houver 
débitos fiscais e de multas de trânsito e 
ambientais, vinculadas ao veículo, inde-
pendentemente da responsabilidade pelas 
infrações cometidas.
Art. 129. O registro e o licenciamento dos 
veículos de propulsão humana e dos veículos 
de tração animal obedecerão à regulamen-
tação estabelecida em legislação municipal 
do domicílio ou residência de seus proprie-
tários. (Alterado pela Lei 13.154/2015.)
Art. 129-A. O registro dos tratores e de-
mais aparelhos automotores destinados a 
puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou 
a executar trabalhos agrícolas será efetuado, 
sem ônus, pelo Ministério da Agricultura e 
Pecuária, diretamente ou mediante convê-
nio. (Redação dada pela Lei 14.599/2023)
Art. 129-B. O registro de contratos de ga-
rantias de alienação fiduciária em operações 
financeiras, consórcio, arrendamento mer-
cantil, reserva de domínio ou penhor será 
realizado nos órgãos ou entidades execu-
tivos de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal, em observância ao disposto no § 
1º do art. 1.361 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), e na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais). (Acrescido 
pela Lei 14.071/2020).
Parágrafo único. O registro previsto no 
caput deste artigo será executado por em-
presas registradoras de contrato especiali-
zadas, na modalidade de credenciamento 
pelos órgãos executivos de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal, observado o 
disposto no inciso III do parágrafo único do 
art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
(Acrescido pela Lei 14.599/2023)

CAPÍTULO XII 
DO LICENCIAMENTO

Art. 130. Todo veículo automotor, articula-
do, reboque ou semirreboque, para transitar 
na via, deverá ser licenciado anualmente pe-
lo órgão executivo de trânsito do Estado, ou 
do Distrito Federal, onde estiver registrado o 
veículo. (Redação dada pela Lei 14.599/2023)

	` Art. 230, V, desta Lei.
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a 
veículo de uso bélico.
§ 2º No caso de transferência de residência 
ou domicílio, é válido, durante o exercício, 
o licenciamento de origem.
Art. 131. O Certificado de Licenciamento 
Anual será expedido ao veículo licenciado, 
vinculado ao Certificado de Registro de Veí-
culo, em meio físico e/ou digital, à escolha do 
proprietário, de acordo com o modelo e com 
as especificações estabelecidos pelo Con-
tran. (Redação dada pela Lei 14.071/2020).
§ 1º O primeiro licenciamento será feito 
simultaneamente ao registro.
§ 2º O veículo somente será considerado 
licenciado estando quitados os débitos 
relativos a tributos, encargos e multas de 
trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, 
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§ 14. A partir da análise de desempenho a 
que se refere o § 7° deste artigo, o Contran 
elaborará e divulgará, também durante a 
Semana Nacional de Trânsito:
I - duas classificações ordenadas dos Es-
tados e do Distrito Federal, uma referente 
ao ano analisado e outra que considere a 
evolução do desempenho dos Estados e do 
Distrito Federal desde o início das análises;
II - relatório a respeito do cumprimento do 
objetivo geral do estabelecimento de me-
tas previsto no § 1° deste artigo.

Art. 326-B. É instituída a Semana Nacional 
de Prevenção a Acidentes com Motociclistas, 
a ser realizada, anualmente, na semana que 
compreender o dia 27 do mês de julho, o 
qual é instituído como o Dia Nacional do 
Motociclista. (Acrescido pela Lei 15.006/2024)
Art. 327. A partir da publicação deste Có-
digo, somente poderão ser fabricados e 
licenciados veículos que obedeçam aos li-
mites de peso e dimensões fixados na forma 
desta Lei, ressalvados os que vierem a ser 
regulamentados pelo CONTRAN.
Parágrafo único. (Vetado.) 
Art. 328. O veículo apreendido ou removido 
a qualquer título e não reclamado por seu 
proprietário dentro do prazo de sessenta 
dias, contado da data de recolhimento, será 
avaliado e levado a leilão, a ser realizado 
preferencialmente por meio eletrônico. 
(Alterado pela Lei 13.160/2015.)
§ 1º Publicado o edital do leilão, a prepara-
ção poderá ser iniciada após trinta dias, con-
tados da data de recolhimento do veículo, 
o qual será classificado em duas categorias: 
(Acrescentado pela Lei 13.160/2015.)
I – conservado, quando apresenta condi-
ções de segurança para trafegar; e 
II – sucata, quando não está apto a trafegar. 
§ 2º Se não houver oferta igual ou superior 
ao valor da avaliação, o lote será incluído no 
leilão seguinte, quando será arrematado 
pelo maior lance, desde que por valor não 
inferior a cinquenta por cento do avaliado. 
(Acrescentado pela Lei 13.160/2015.) 
§ 3º Mesmo classificado como conservado, o 
veículo que for levado a leilão por duas vezes 
e não for arrematado será leiloado como 
sucata. (Acrescentado pela Lei 13.160/2015.) 
§ 4º É vedado o retorno do veículo leiloado 
como sucata à circulação. (Acrescentado 
pela Lei 13.160/2015.)
§ 5º A cobrança das despesas com estada 
no depósito será limitada ao prazo de seis 
meses. (Acrescentado pela Lei 13.160/2015.) 
§ 6º Os valores arrecadados em leilão deve-
rão ser utilizados para custeio da realização 
do leilão, dividindo-se os custos entre os 
veículos arrematados, proporcionalmente 
ao valor da arrematação, e destinando-se os 
valores remanescentes, na seguinte ordem, 
para: (Acrescentado pela Lei 13.160/2015.) 
I – as despesas com remoção e estada; 
II – os tributos vinculados ao veículo, na 
forma do § 10; 
III – os credores trabalhistas, tributários e 
titulares de crédito com garantia real, se-
gundo a ordem de preferência estabeleci-
da no art. 186 da Lei n. 5.172, de 25 de ou-
tubro de 1966 (Código Tributário Nacional); 
IV – as multas devidas ao órgão ou à enti-
dade responsável pelo leilão; 

V – as demais multas devidas aos órgãos in-
tegrantes do Sistema Nacional de Trânsito, 
segundo a ordem cronológica; e 
VI – os demais créditos, segundo a ordem 
de preferência legal. 
§ 7º Sendo insuficiente o valor arrecadado 
para quitar os débitos incidentes sobre o 
veículo, a situação será comunicada aos cre-
dores. (Acrescentado pela Lei 13.160/2015.) 
§ 8º Os órgãos públicos responsáveis se-
rão comunicados do leilão previamente 
para que formalizem a desvinculação dos 
ônus incidentes sobre o veículo no prazo 
máximo de dez dias. (Acrescentado pela 
Lei 13.160/2015.) 
§ 9º Os débitos incidentes sobre o veículo 
antes da alienação administrativa ficam dele 
automaticamente desvinculados, sem pre-
juízo da cobrança contra o proprietário an-
terior. (Acrescentado pela Lei 13.160/2015.) 
§ 10. Aplica-se o disposto no § 9º inclusive 
ao débito relativo a tributo cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil, a posse, 
a circulação ou o licenciamento de veículo. 
(Acrescentado pela Lei 13.160/2015.) 
§ 11. Na hipótese de o antigo proprietário 
reaver o veículo, por qualquer meio, os dé-
bitos serão novamente vinculados ao bem, 
aplicando-se, nesse caso, o disposto nos §§ 
1º, 2º e 3º do art. 271. (Acrescentado pela 
Lei 13.160/2015.) 
§ 12. Quitados os débitos, o saldo remanes-
cente será depositado em conta específica 
do órgão responsável pela realização do 
leilão e ficará à disposição do antigo pro-
prietário, devendo ser expedida notificação 
a ele, no máximo em trinta dias após a re-
alização do leilão, para o levantamento do 
valor no prazo de cinco anos, após os quais o 
valor será transferido, definitivamente, para 
o fundo a que se refere o parágrafo único do 
art. 320. (Acrescentado pela Lei 13.160/2015.) 
§ 13. Aplica-se o disposto neste artigo, no 
que couber, ao animal recolhido, a qualquer 
título, e não reclamado por seu proprietário 
no prazo de sessenta dias, a contar da data 
de recolhimento, conforme regulamenta-
ção do CONTRAN. (Acrescentado pela Lei 
13.160/2015.) 
§ 14. Se identificada a existência de restri-
ção policial ou judicial sobre o prontuário 
do veículo, a autoridade responsável pela 
restrição será notificada para a retirada do 
bem do depósito, mediante a quitação das 
despesas com remoção e estada, ou para 
a autorização do leilão nos termos deste 
artigo. (Alterado pela Lei 13.281/2016.)
§ 15. Se no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da notificação de que trata o § 14, não 
houver manifestação da autoridade respon-
sável pela restrição judicial ou policial, estará 
o órgão de trânsito autorizado a promover 
o leilão do veículo nos termos deste artigo. 
(Acrescentado pela Lei 13.281/2016.)
§ 16. Os veículos, sucatas e materiais in-
servíveis de bens automotores que se en-
contrarem nos depósitos há mais de 1 (um) 
ano poderão ser destinados à reciclagem, 
independentemente da existência de res-
trições sobre o veículo. (Acrescentado pela 
Lei 13.281/2016.)
§ 17. O procedimento de hasta pública na 
hipótese do § 16 será realizado por lote de 
tonelagem de material ferroso, observando-
-se, no que couber, o disposto neste artigo, 

condicionando-se a entrega do material 
arrematado aos procedimentos necessários 
à descaracterização total do bem e à desti-
nação exclusiva, ambientalmente adequada, 
à reciclagem siderúrgica, vedado qualquer 
aproveitamento de peças e partes. (Acres-
centado pela Lei 13.281/2016.)
§ 18. Os veículos sinistrados irrecuperáveis 
queimados, adulterados ou estrangeiros, 
bem como aqueles sem possibilidade de 
regularização perante o órgão de trânsito, 
serão destinados à reciclagem, indepen-
dentemente do período em que estejam 
em depósito, respeitado o prazo previsto 
no caput deste artigo, sempre que a autori-
dade responsável pelo leilão julgar ser essa 
a medida apropriada. (Acrescentado pela 
Lei 13.281/2016.)
Art. 329. Os condutores dos veículos de 
que tratam os arts. 135 e 136, para exerce-
rem suas atividades, deverão apresentar, 
previamente, certidão negativa do regis-
tro de distribuição criminal relativamente 
aos crimes de homicídio, roubo, estupro 
e corrupção de menores, renovável a cada 
cinco anos, junto ao órgão responsável pela 
respectiva concessão ou autorização.
Art. 330. Os estabelecimentos onde se exe-
cutem reformas ou recuperação de veículos 
e os que comprem, vendam ou desmontem 
veículos, usados ou não, são obrigados a 
possuir livros de registro de seu movimento 
de entrada e saída e de uso de placas de 
experiência, conforme modelos aprovados 
e rubricados pelos órgãos de trânsito.
§ 1º Os livros indicarão:
I ‑ data de entrada do veículo no estabele-
cimento;
II ‑ nome, endereço e identidade do pro-
prietário ou vendedor;
III ‑ data da saída ou baixa, nos casos de 
desmontagem;
IV ‑ nome, endereço e identidade do com-
prador;
V ‑ características do veículo constantes do 
seu certificado de registro;
VI ‑ número da placa de experiência.
§ 2º Os livros terão suas páginas numeradas 
tipograficamente e serão encadernados ou 
em folhas soltas, sendo que, no primeiro 
caso, conterão termo de abertura e encerra-
mento lavrados pelo proprietário e rubrica-
dos pela repartição de trânsito, enquanto, no 
segundo, todas as folhas serão autenticadas 
pela repartição de trânsito.
§ 3º A entrada e a saída de veículos nos 
estabelecimentos referidos neste artigo 
registrar‑se‑ão no mesmo dia em que se 
verificarem assinaladas, inclusive, as horas a 
elas correspondentes, podendo os veículos 
irregulares lá encontrados ou suas sucatas 
ser apreendidos ou retidos para sua com-
pleta regularização.
§ 4º As autoridades de trânsito e as autorida-
des policiais terão acesso aos livros sempre 
que o solicitarem, não podendo, entretanto, 
retirá‑los do estabelecimento.
§ 5º A falta de escrituração dos livros, o 
atraso, a fraude ao realizá‑lo e a recusa de sua 
exibição serão punidas com a multa prevista 
para as infrações gravíssimas, independente 
das demais cominações legais cabíveis.
§ 6º Os livros previstos neste artigo poderão 
ser substituídos por sistema eletrônico, na 
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RESOLUÇÃO CNJ Nº 470, DE 31 DE AGOSTO DE 2022 – Política Judiciária Nacional para a 1ª infância
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5. Sugerir a destinação de valores de dano 
moral coletivo – ACPs e TACs – para os fundos 
municipais do direito da criança e do(a) ado-
lescente para que sejam adotadas atividades 
de apoio a adolescentes em cumprimento de 
medida socioeducativa gestantes, lactantes 
ou mãe/pais, especialmente no contraturno 
escolar;

Normativo/orientação; fortalecimento do 
FIA, Atividades

tribunais.

6. Conscientizar sobre a importância da 
aprendizagem, especialmente a aprendi-
zagem social para as adolescentes/jovens 
mães.

Aprendizagem social para adolescentes e 
jovens mães

Tribunais, Justiça do trabalho, signatários 
do Pacto Nacional pela Primeira Infância.

Ação de longo prazo (até 6 anos) Produto Responsável

1. Promover ações formativas permanente-
mente para magistrados(as) e assessores(as)/
servidores(as) sobre a aplicação de medidas 
socioeducativas, quando se tratar de ado-
lescentes gestantes, lactantes e mães com 
filhos(as) de zero a 12 anos, com ênfase na 
excepcionalidade da restrição/privação de 
liberdade.

Curso EAD permanente CNJ/Ceajud/Enfam.

EIXO 21 – PROTEÇÃO DA CRIAÇÃO EM SITUAÇÃO DE PRIVAÇÃO DE LIBERDADE DA MÃE E DO PAI

EIXO 21 – PROTEÇÃO DA CRIANÇA EM SITUAÇÃO DE PRIVAÇÃO DE LIBERDADE DA MÃE E DO PAI

Ação de curto prazo (até 1 ano) Produto Responsável

1. Realizar mutirão nos tribunais para analisar 
os processos sobre gestantes, lactantes e 
mães/pais com filhos(as) de zero a 12 anos;

Mutirões realizados Dados processuais Comitê Gestor Nacional e comitês locais, 
DTI / CNJ

2. Criar protocolo de cooperação entre os(as) 
juízes(as) da infância e juízes(as) com com-
petência criminal e execução penal, com 
vistas a garantir a criação e fortalecimento 
de vínculos e a convivência familiar e comu-
nitária de crianças com pais e mães privados 
de liberdade;

Fluxos para audiências de custódia Comitê Gestor Nacional e comitês locais, 
DTI/CNJ, DMF.

3. Considerar a importância de incluir no 
fortalecimento da articulação com demais 
políticas públicas, o envolvimento das Se-
cretarias de Administração Penitenciária e 
com Departamento Geral de Ações Socioe-
ducativas no debate acerca da garantia do 
direito à convivência familiar e comunitária 
de crianças e adolescentes com seus pais ou 
responsáveis privados de liberdade;

Protocolo interinstitucional Comitê Gestor Nacional e comitês locais, DTI/
CNJ, DMF, MJSCP, SNDCA/MDHC.

4. Criar variável que possibilite identificar 
quais dos genitores (se o pai, a mãe ou am-
bos) estão em privação de liberdade quando 
o motivo do acolhimento é “pais em privação 
de liberdade”. Assim como colher informa-
ção sobre se a família tem conhecimento 
da prisão, se está recebendo algum auxílio 
(Ex.: auxílio- reclusão), se está inscrita no 
CadÚnico, se há pagamento de alimentos, 
entre outros);

Dados de inspeção Comitê Gestor Nacional e comitês locais, 
DMF.

5. Atender ao prazo de 24 horas para apre-
sentação das mulheres presas à autoridade 
judicial para audiência de custódia, con-
forme estabelece a Resolução nº 213/2015 
do CNJ. Nesses ritos, registrar e considerar 
nas decisões as informações sobre gesta-
ção, lactação e maternidade das mulheres 
apreendidas;

Protocolos Comitê Gestor Nacional e comitês locais, 
DTI/CNJ, DMF.

6. Qualificar a averiguação e registro de infor-
mações sobre gestantes, lactantes e crianças 
na primeira infância e sobre as condições 
estruturais das unidades para esses públicos;

Protocolos e inspeção Comitê Gestor Nacional e comitês locais, 
DMF, Corregedorias.
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LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos

padrões estabelecidos pelos órgãos com-
petentes do Sisnama e, se couber, do SNVS 
e do Suasa; 
XV – rejeitos: resíduos sólidos que, depois 
de esgotadas todas as possibilidades de 
tratamento e recuperação por processos 
tecnológicos disponíveis e economica-
mente viáveis, não apresentem outra pos-
sibilidade que não a disposição final am-
bientalmente adequada; 
XVI – resíduos sólidos: material, substân-
cia, objeto ou bem descartado resultante 
de atividades humanas em sociedade, a 
cuja destinação final se procede, se propõe 
proceder ou se está obrigado a proceder, 
nos estados sólido ou semissólido, bem co-
mo gases contidos em recipientes e líqui-
dos cujas particularidades tornem inviável 
o seu lançamento na rede pública de esgo-
tos ou em corpos d’água, ou exijam para 
isso soluções técnica ou economicamente 
inviáveis em face da melhor tecnologia dis-
ponível; 
XVII – responsabilidade compartilhada pe-
lo ciclo de vida dos produtos: conjunto de 
atribuições individualizadas e encadeadas 
dos fabricantes, importadores, distribui-
dores e comerciantes, dos consumidores e 
dos titulares dos serviços públicos de lim-
peza urbana e de manejo dos resíduos só-
lidos, para minimizar o volume de resíduos 
sólidos e rejeitos gerados, bem como para 
reduzir os impactos causados à saúde hu-
mana e à qualidade ambiental decorrentes 
do ciclo de vida dos produtos, nos termos 
desta Lei; 
XVIII – reutilização: processo de aproveita-
mento dos resíduos sólidos sem sua trans-
formação biológica, física ou físico-quími-
ca, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes 
do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Su-
asa; 
XIX – serviço público de limpeza urbana 
e de manejo de resíduos sólidos: conjunto 
de atividades previstas no art. 7º da Lei nº 
11.445, de 2007. 

TÍTULO II  
DA POLÍTICA NACIONAL DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4º. A Política Nacional de Resíduos 
Sólidos reúne o conjunto de princípios, 
objetivos, instrumentos, diretrizes, metas 
e ações adotados pelo Governo Federal, 
isoladamente ou em regime de cooperação 
com Estados, Distrito Federal, Municípios ou 
particulares, com vistas à gestão integrada 
e ao gerenciamento ambientalmente ade-
quado dos resíduos sólidos. 
Art. 5º. A Política Nacional de Resíduos Só-
lidos integra a Política Nacional do Meio 
Ambiente e articula-se com a Política Nacio-
nal de Educação Ambiental, regulada pela 
Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, com 
a Política Federal de Saneamento Básico, 
regulada pela Lei nº 11.445, de 2007, e com 
a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005. 

CAPÍTULO II  
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

Art. 6º. São princípios da Política Nacional 
de Resíduos Sólidos: 
I – a prevenção e a precaução; 
II – o poluidor-pagador e o protetor-rece-
bedor; 
III – a visão sistêmica, na gestão dos resí-
duos sólidos, que considere as variáveis 
ambiental, social, cultural, econômica, tec-
nológica e de saúde pública; 
IV – o desenvolvimento sustentável; 
V – a ecoeficiência, mediante a compatibili-
zação entre o fornecimento, a preços com-
petitivos, de bens e serviços qualificados 
que satisfaçam as necessidades humanas 
e tragam qualidade de vida e a redução 
do impacto ambiental e do consumo de 
recursos naturais a um nível, no mínimo, 
equivalente à capacidade de sustentação 
estimada do planeta; 
VI – a cooperação entre as diferentes esfe-
ras do poder público, o setor empresarial e 
demais segmentos da sociedade; 
VII – a responsabilidade compartilhada pe-
lo ciclo de vida dos produtos; 
VIII – o reconhecimento do resíduo sólido 
reutilizável e reciclável como um bem eco-
nômico e de valor social, gerador de traba-
lho e renda e promotor de cidadania; 
IX – o respeito às diversidades locais e re-
gionais; 
X – o direito da sociedade à informação e 
ao controle social; 
XI – a razoabilidade e a proporcionalidade. 

Art. 7º. São objetivos da Política Nacional 
de Resíduos Sólidos: 
I – proteção da saúde pública e da qualida-
de ambiental; 
II – não geração, redução, reutilização, reci-
clagem e tratamento dos resíduos sólidos, 
bem como disposição final ambientalmen-
te adequada dos rejeitos; 
III – estímulo à adoção de padrões susten-
táveis de produção e consumo de bens e 
serviços; 
IV – adoção, desenvolvimento e aprimora-
mento de tecnologias limpas como forma 
de minimizar impactos ambientais; 
V – redução do volume e da periculosidade 
dos resíduos perigosos; 
VI – incentivo à indústria da reciclagem, 
tendo em vista fomentar o uso de matérias-
-primas e insumos derivados de materiais 
recicláveis e reciclados; 
VII – gestão integrada de resíduos sólidos; 
VIII – articulação entre as diferentes esferas 
do poder público, e destas com o setor em-
presarial, com vistas à cooperação técnica 
e financeira para a gestão integrada de re-
síduos sólidos; 
IX – capacitação técnica continuada na 
área de resíduos sólidos; 
X – regularidade, continuidade, funciona-
lidade e universalização da prestação dos 
serviços públicos de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos, com adoção 
de mecanismos gerenciais e econômicos 
que assegurem a recuperação dos custos 
dos serviços prestados, como forma de 
garantir sua sustentabilidade operacional 

e financeira, observada a Lei nº 11.445, de 
2007; 
XI – prioridade, nas aquisições e contrata-
ções governamentais, para: 
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem 
critérios compatíveis com padrões de con-
sumo social e ambientalmente sustentáveis;
XII – integração dos catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis nas ações que en-
volvam a responsabilidade compartilhada 
pelo ciclo de vida dos produtos; 
XIII – estímulo à implementação da avalia-
ção do ciclo de vida do produto; 
XIV – incentivo ao desenvolvimento de sis-
temas de gestão ambiental e empresarial 
voltados para a melhoria dos processos 
produtivos e ao reaproveitamento dos re-
síduos sólidos, incluídos a recuperação e o 
aproveitamento energético; 
XV – estímulo à rotulagem ambiental e ao 
consumo sustentável. 

CAPÍTULO III  
DOS INSTRUMENTOS

Art. 8º. São instrumentos da Política Na-
cional de Resíduos Sólidos, entre outros: 
I – os planos de resíduos sólidos; 
II – os inventários e o sistema declaratório 
anual de resíduos sólidos; 
III – a coleta seletiva, os sistemas de logís-
tica reversa e outras ferramentas relaciona-
das à implementação da responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos pro-
dutos; 
IV – o incentivo à criação e ao desenvolvi-
mento de cooperativas ou de outras for-
mas de associação de catadores de mate-
riais reutilizáveis e recicláveis; 
V – o monitoramento e a fiscalização am-
biental, sanitária e agropecuária; 
VI – a cooperação técnica e financeira entre 
os setores público e privado para o desen-
volvimento de pesquisas de novos produ-
tos, métodos, processos e tecnologias de 
gestão, reciclagem, reutilização, tratamen-
to de resíduos e disposição final ambiental-
mente adequada de rejeitos; 
VII – a pesquisa científica e tecnológica; 
VIII – a educação ambiental; 
IX – os incentivos fiscais, financeiros e cre-
ditícios; 
X – o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico; 
XI – o Sistema Nacional de Informações 
sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir); 
XII – o Sistema Nacional de Informações 
em Saneamento Básico (Sinisa); 
XIII – os conselhos de meio ambiente e, no 
que couber, os de saúde; 
XIV – os órgãos colegiados municipais des-
tinados ao controle social dos serviços de 
resíduos sólidos urbanos; 
XV – o Cadastro Nacional de Operadores 
de Resíduos Perigosos; 
XVI – os acordos setoriais; 
XVII – no que couber, os instrumentos da 
Política Nacional de Meio Ambiente, entre 
eles: 
a) os padrões de qualidade ambiental;
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